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Ao TRF 5 
09 de Maio de 2025 

A/C: Laís Silva 
 

PÚBLICO ALVO 
 
Servidores indicados pelo TRF 5 

 
OBJETIVO GERAL 
Visa esclarecer as significativas modificações introduzidas pela Reforma da Previdência no 
serviço público, promovida pela Emenda Constitucional nº 103/2019, destacando a regra 
geral (disposições transitórias), as regras de transição e do direito adquirido. Aborda, 
também, as ECs 88/15, 70/12, 47/05, 41/03, 20/98 e a Portaria MTP 1.467/22, alterada pelas 
recentes Portarias MPS 1.180/24 e 1.499/24, possibilitando a aquisição de conhecimentos 
para operacionalizar a concessão, o cálculo, o reajustamento e o controle das 
aposentadorias e pensões por morte. Esclarece os aspectos relacionados com as 
Aposentadorias Especiais para servidores com deficiência, em atividade de risco ou sujeitos 
a agentes prejudiciais à saúde. Aborda as Leis Federais 15.108/25, 13.846/19 e 13.135/15, 
que introduziram alterações na pensão por morte. Proporciona conhecimento da legislação 
constitucional e infraconstitucional acerca da matéria, bem como da doutrina e jurisprudência 
atualizadas, incluindo estudos de casos e simulações. 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Visão Geral da Previdência Social no Brasil  

Regime Jurídico de Trabalho e Regime Previdenciário 

Regras Constitucionais para Concessão dos Benefícios Previdenciários de 
Aposentadorias dos Servidores Públicos (segundo a recentíssima EC 103/19 e as 
ECs 88/15, 70/12, 47/05, 41/03 e 20/98):  

- Regra do Direito Adquirido  

- Regras de Transição  

- Regra Geral (Disposições Transitórias)  

Apuração de tempo para aposentadoria 

 - Tempo de serviço  

-  Tempo fictício 

 - Tempo de contribuição  

 - Tempo de efetivo exercício no serviço público  
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- Tempo de efetivo exercício no cargo efetivo  

- Tempo de efetivo exercício para as aposentadorias especiais do §4º do art. 40 da CF 

Cálculo dos proventos de aposentadoria 

- Com base nas normas vigentes para aposentadorias com direito adquirido até 16/12/98  

- Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para aposentadorias com direito 
adquirido no período de 16/12/98 a 31/12/03 

 - Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para aposentadorias com direito 
implementado no período de 31/12/03 a 19/02/04  

- Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para aposentadorias com 
fundamento no art. 6º da EC 41/03 e no art. 3º da EC 47/05  

- Com base na remuneração de contribuição, para aposentadorias com requisitos 
implementados a partir de 20/02/04 – Regra Geral e Regra de Transição do art. 2º da EC 
41/03  

- Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo ou na remuneração de 
contribuição, para aposentadorias com fundamento nas Regras de Transição do art. 4º e 
do art. 20 da EC 103/2019 

 - Com base na remuneração de contribuição, para aposentadorias com requisitos 
implementados a partir da publicação da EC 103/2019 – Regra Geral 

Pensões por morte – Leis 15.108/25, 13.846/19, 13.135/15, 10.887/04 e 8.213/91 

- Dependentes previdenciários  

- Formas de cálculo  

- Integralidade x Aplicação de redutor  

- Tempo mínimo de contribuição, de casamento e de união estável  

- Duração da pensão  

- Habilitação posterior ou superveniente  

- Rateio, reversão, extinção 

Reajustamento de aposentadorias e pensões por morte 

- Reajuste pela inflação x Paridade  

 - ADI 4582/11 
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Aposentadorias Especiais dos §§ 4º, 4º-A, 4º-B e 4º-C do artigo 40 da Constituição 
Federal 

I. Exposição a agentes prejudiciais à saúde 

- EC 103/19 (arts. 10 e 21)  

- Súmula Vinculante 33 (2014) do STF (Mandados de Injunção)  

-  Art. 57 da Lei 8.213/91 do RGPS (INSS) 

-  Portaria MTP 1.467/22  

                 - Instrução processual  

- LTCAT  

- PPP  

- Conversão de tempo  

- Cálculo dos proventos 

 - Abono de permanência 

II. Servidor com deficiência 

- EC 103/19 (art. 22)  

- Mandados de Injunção  

- Lei Complementar Federal 142/13 do RGPS (INSS)  

- Portaria MTP 1.467/22  

- Avaliação médica e funcional da deficiência. Grau de deficiência  

- Ajuste de tempo  

- Cálculo dos proventos 

III. Atividades de risco 

- EC 103/19 (arts. 5º e 10)  

- Mandados de Injunção  

- LCF 51/85, alterada pela LCF 144/14 – Policial  
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- Portaria MTP 1.467/22  

- Cálculo dos proventos 

Tópicos relevantes 

- Contribuição previdenciária  

- Abono de permanência  

- Cessão/Licença/Afastamento  

- Verbas incorporáveis e não incorporáveis  

- Acumulação de cargos e de benefícios previdenciários  

- Aposentadorias especiais do §4º do artigo 40 da Constituição Federal (servidores com 
deficiência, atividades de risco e prejudiciais à saúde)  

- Contribuição previdenciária e aposentadoria do cargo comissionado, do contratado 
temporariamente e do agente político  

- União estável, união homoafetiva e concubinato  

- Teto remuneratório constitucional  

- Certidões de Tempo de Contribuição – Portaria MTP 1.467/22 

Emenda Constitucional 103/19 – Reforma da Previdência 

Portaria MTP 1.467/22 e alterações – Consolidação das normas dos RPPS 

Portarias SGP/SEDGG/ME 4.645/22 (pensão) e 10.360/22 (aposentadoria) 

Instrução Normativa INSS 128/22 

Exercícios e estudos de casos 

CARGA HORÁRIA 
O curso será realizado na modalidade online, com uma carga horária total de 20 horas, 
distribuída ao longo de cinco dias, com encontros de 04 horas diários. 
 
Essa estrutura permite um aprendizado dinâmico e interativo, garantindo maior absorção 
dos conteúdos e a participação ativa dos alunos. 

 
METODOLOGIA  
O Curso Ao Vivo (síncrono), composto por aulas ao vivo e material complementar para 
leitura, disponibilizado durante 30 dias. Em curso, haverá interatividade com o instrutor para 
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esclarecimentos de dúvidas e exposição teórica, apresentação de ferramentas, estudo de 
casos, e exemplos práticos.  Com interação individual e coletiva, na plataforma 
disponibilizada.  
  
A metodologia consistirá em:  
   

• Curso Ao Vivo: será distribuído entre 04 horas diárias, conforme acordo entre a 
Conexxões e a Organização, com interação entre o professor e o aluno  

• Fórum para discussão entre os alunos e com o professor  
• Exercícios   

 
E afinal, quais são as diferenças entre EAD e Ao Vivo?  
  
→ EAD (Ensino à distância): Tem como característica principal as aulas gravadas. Ou seja, 
o aluno pode estudar no seu próprio ritmo, até completar o curso. Elas são acessadas pela 
internet e ficam armazenadas em um ambiente especialmente desenvolvido para promover 
o aprendizado. Ao final do curso o aluno receberá um certificado de participação.  
  
→ Ao Vivo: Esse tipo de modalidade se aproxima mais dos treinamentos presenciais onde 
o aluno participa do treinamento em tempo real que possibilita a interação com os instrutores 
e demais alunos. Nos cursos Ao Vivo as aulas serão realizadas em horário pré-agendados 
e os alunos também receberão certificado de participação após a conclusão.  
A Conexxões atualmente oferece ambos os tipos de treinamentos para os alunos terem 
ainda mais opções para aprimorar seus conhecimentos.   

 
FACILITADOR (A)  

 
MAURÍCIO BENEDITO 
Pós-graduado em Gestão Governamental – UPE/FCAP. Professor de Pós-Graduação em 
Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos da Faculdade UNYLEYA 
(UNYEAD Educacional). Instrutor da Escola de Administração Fazendária do Ministério da 
Fazenda – ESAF/MF (incorporada à Escola Nacional de Administração Pública – ENAP). 
Auditor Fiscal do Tesouro Estadual da Secretaria da Fazenda de Pernambuco, tendo atuado 
como Diretor Executivo de Administração Financeira. Exerceu, de 2002 a 2022, o cargo de 
DIRETOR DE PREVIDÊNCIA SOCIAL da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE. Integrou o Conselho Nacional de 
Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social – CONAPREV, dirigido pelo 
Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência. Coautor do livro “O Regime 
Previdenciário do Servidor Público de Acordo com a Emenda Constitucional nº 103/2019 e 
com a Portaria MTP nº 1.467/2022. Editora Foco Jurídico, 4ª edição, 2025”. 

 
 

 
 
 
 
 

A CONEXXÕES se responsabiliza pela substituição do(a) facilitador(a) apresentado(a), desde que 
previamente autorizado(a) pelo contratante, caso seja necessário, devido a imprevistos identificados 
após a confirmação da contratação, sendo substituído(a) por um profissional com a mesma 
qualificação e experiência técnica. 
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INSCRIÇÃO  
A Organização deve apresentar a Conexxões a lista dos servidores que participarão do 
Curso, em até 10 dias antecedentes ao início do curso, constando: nome completo do 
participante / e-mail / telefone / cargo / departamento, e a informação se há PCD ou algum 
participante com necessidade especial. Após a inscrição, cada servidor receberá o link 
para acesso a plataforma, bem como usuário e senha.  
 

CERTIFICADO  
O certificado será disponibilizado na plataforma online da Conexxões Educação, garantindo 
fácil acesso e autenticidade digital, respeitando ao critério de aprovação: frequência 
mínima de 75% da carga horária total do curso. 

 
DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE  
Declaro que a empresa Conexxões Educação conta com recursos de acessibilidade para 
pessoas com deficiência em seu material didático.  
 

DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS  
Declaro que a empresa Conexxões Educação tratará os dados pessoais dos inscritos com 
confidencialidade e que estes não serão usados para quaisquer outros fins que não sejam 
permitir a inscrição e acesso ao curso.  

 
REQUISITOS TÉCNICOS RECOMENDADOS  
Antes do início da videoconferência, os requisitos abaixo listados devem ser avaliados para 
o bom funcionamento da plataforma e aproveitamento do curso. Recomendamos as 
seguintes especificações técnicas mínimas de hardware e software:  

• Computador com bom desempenho;  
• Conexão de internet via cabo e velocidade mínima de 10mbps;  
• Webcam e microfone;  
• Sistema de sonorização com qualidade (preferencialmente fone);   
• Navegador: Utilizar preferencialmente o Google Chrome, ou as versões atualizadas 

do Mozilla Firefox e Internet Explorer.  
 
Importante: Se as especificações mínimas não forem atendidas, a qualidade da 
transmissão (áudio e vídeo) poderá ser comprometida.  
  
AMBIENTE  
Curso ministrado em plataforma de videoconferência, totalmente ao vivo.  
 
ACESSO  
Após a inscrição e confirmação de pagamento o participante receberá e-mail com instruções 
de acesso ao ambiente virtual e plataforma de videoconferência.  
 
DISPONIBILIDADE  
Replay: As aulas poderão ser assistidas por até 7 dias após a sua realização (para 
certificação), e até 30 dias para reforço do aprendizado!  
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OBJETO 

 
CARGA 

HORÁRIA 
 

NÚMERO 
DE 

PARTICIPANTES 
DATA 

 
INVESTIMENTO 

 

Curso Online – Previdência dos 

Servidores Públicos e Legislação de 

Pessoal na Administração Pública. 

 

 
20h  

 
30 A definir 

R$ 23.500,00 
(Vinte e três mil e 
quinhentos reais) 

 

• Pagamento por nota de empenho 
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RESPONSABILIDADES DA CONEXXÕES 

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Remuneração do (a) facilitador (a), garantindo a excelência na condução do curso;   

• Aplicação da metodologia didática e acompanhamento dos resultados, 

assegurando a efetividade da capacitação;   

• Emissão de certificado digital, disponibilizado online aos participantes que 

cumprirem a frequência mínima exigida de 75%;   

• Elaboração de relatório final com dados consolidados sobre a realização do curso, 

incluindo: percentual de participação, assiduidade, principais dúvidas, sugestões e 

feedbacks dos participantes. 

 

• Acesso à rede mundial de computadores (Internet) aos participantes inscritos; 

• Responsável pela exatidão e atualização das informações cadastradas pelo 

participante no portal, tais como: Nome completo do participante / e-mail / telefone 

/ cargo / departamento, e a informação se há PCD ou algum participante com 

necessidade especial.  
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DADOS CADASTRAIS 

 
RAZÃO 

SOCIAL 

ESCOLA DE NEGÓCIOS CONEXXÕES EDUCAÇÃO EMPRESARIAL 

LTDA 

CNPJ 07.774.090/0001-17 IE Isento IM 270.468.090/0001/27 

ENDEREÇO Centro Empresarial Iguatemi (Bloco A/Sala 718) - Av. Tancredo Neves, 274, 

Pituba, Salvador/BA | CEP: 41820-020 

DADOS 

BANCÁRIOS 

Banco do Brasil - Ag. 2971-8/ C/C.: 99805-2 | Banco Itaú - Ag. 0935/  

C/C.: 74821-0 

 
Essa proposta tem validade até 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
Taiana Caires 
(71) 3176-3352 | (71) 99622-9810 
incompany@conexxoes.com.br  
www.conexxoes.com.br
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Ao TRF 5 
09 de Maio de 2025 

A/C: Laís Silva 
 

PÚBLICO ALVO 
 
Servidores indicados pelo TRF 5 

 
OBJETIVO GERAL 
Visa esclarecer as significativas modificações introduzidas pela Reforma da Previdência no 
serviço público, promovida pela Emenda Constitucional nº 103/2019, destacando a regra 
geral (disposições transitórias), as regras de transição e do direito adquirido. Aborda, 
também, as ECs 88/15, 70/12, 47/05, 41/03, 20/98 e a Portaria MTP 1.467/22, alterada pelas 
recentes Portarias MPS 1.180/24 e 1.499/24, possibilitando a aquisição de conhecimentos 
para operacionalizar a concessão, o cálculo, o reajustamento e o controle das 
aposentadorias e pensões por morte. Esclarece os aspectos relacionados com as 
Aposentadorias Especiais para servidores com deficiência, em atividade de risco ou sujeitos 
a agentes prejudiciais à saúde. Aborda as Leis Federais 15.108/25, 13.846/19 e 13.135/15, 
que introduziram alterações na pensão por morte. Proporciona conhecimento da legislação 
constitucional e infraconstitucional acerca da matéria, bem como da doutrina e jurisprudência 
atualizadas, incluindo estudos de casos e simulações. 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Visão Geral da Previdência Social no Brasil  

Regime Jurídico de Trabalho e Regime Previdenciário 

Regras Constitucionais para Concessão dos Benefícios Previdenciários de 
Aposentadorias dos Servidores Públicos (segundo a recentíssima EC 103/19 e as 
ECs 88/15, 70/12, 47/05, 41/03 e 20/98):  

- Regra do Direito Adquirido  

- Regras de Transição  

- Regra Geral (Disposições Transitórias)  

Apuração de tempo para aposentadoria 

 - Tempo de serviço  

-  Tempo fictício 

 - Tempo de contribuição  

 - Tempo de efetivo exercício no serviço público  
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- Tempo de efetivo exercício no cargo efetivo  

- Tempo de efetivo exercício para as aposentadorias especiais do §4º do art. 40 da CF 

Cálculo dos proventos de aposentadoria 

- Com base nas normas vigentes para aposentadorias com direito adquirido até 16/12/98  

- Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para aposentadorias com direito 
adquirido no período de 16/12/98 a 31/12/03 

 - Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para aposentadorias com direito 
implementado no período de 31/12/03 a 19/02/04  

- Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para aposentadorias com 
fundamento no art. 6º da EC 41/03 e no art. 3º da EC 47/05  

- Com base na remuneração de contribuição, para aposentadorias com requisitos 
implementados a partir de 20/02/04 – Regra Geral e Regra de Transição do art. 2º da EC 
41/03  

- Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo ou na remuneração de 
contribuição, para aposentadorias com fundamento nas Regras de Transição do art. 4º e 
do art. 20 da EC 103/2019 

 - Com base na remuneração de contribuição, para aposentadorias com requisitos 
implementados a partir da publicação da EC 103/2019 – Regra Geral 

Pensões por morte – Leis 15.108/25, 13.846/19, 13.135/15, 10.887/04 e 8.213/91 

- Dependentes previdenciários  

- Formas de cálculo  

- Integralidade x Aplicação de redutor  

- Tempo mínimo de contribuição, de casamento e de união estável  

- Duração da pensão  

- Habilitação posterior ou superveniente  

- Rateio, reversão, extinção 

Reajustamento de aposentadorias e pensões por morte 

- Reajuste pela inflação x Paridade  

 - ADI 4582/11 
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Aposentadorias Especiais dos §§ 4º, 4º-A, 4º-B e 4º-C do artigo 40 da Constituição 
Federal 

I. Exposição a agentes prejudiciais à saúde 

- EC 103/19 (arts. 10 e 21)  

- Súmula Vinculante 33 (2014) do STF (Mandados de Injunção)  

-  Art. 57 da Lei 8.213/91 do RGPS (INSS) 

-  Portaria MTP 1.467/22  

                 - Instrução processual  

- LTCAT  

- PPP  

- Conversão de tempo  

- Cálculo dos proventos 

 - Abono de permanência 

II. Servidor com deficiência 

- EC 103/19 (art. 22)  

- Mandados de Injunção  

- Lei Complementar Federal 142/13 do RGPS (INSS)  

- Portaria MTP 1.467/22  

- Avaliação médica e funcional da deficiência. Grau de deficiência  

- Ajuste de tempo  

- Cálculo dos proventos 

III. Atividades de risco 

- EC 103/19 (arts. 5º e 10)  

- Mandados de Injunção  

- LCF 51/85, alterada pela LCF 144/14 – Policial  
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- Portaria MTP 1.467/22  

- Cálculo dos proventos 

Tópicos relevantes 

- Contribuição previdenciária  

- Abono de permanência  

- Cessão/Licença/Afastamento  

- Verbas incorporáveis e não incorporáveis  

- Acumulação de cargos e de benefícios previdenciários  

- Aposentadorias especiais do §4º do artigo 40 da Constituição Federal (servidores com 
deficiência, atividades de risco e prejudiciais à saúde)  

- Contribuição previdenciária e aposentadoria do cargo comissionado, do contratado 
temporariamente e do agente político  

- União estável, união homoafetiva e concubinato  

- Teto remuneratório constitucional  

- Certidões de Tempo de Contribuição – Portaria MTP 1.467/22 

Emenda Constitucional 103/19 – Reforma da Previdência 

Portaria MTP 1.467/22 e alterações – Consolidação das normas dos RPPS 

Portarias SGP/SEDGG/ME 4.645/22 (pensão) e 10.360/22 (aposentadoria) 

Instrução Normativa INSS 128/22 

Exercícios e estudos de casos 

CARGA HORÁRIA 
O curso será realizado na modalidade online, com uma carga horária total de 20 horas, 
distribuída ao longo de cinco dias, com encontros de 04 horas diários. 
 
Essa estrutura permite um aprendizado dinâmico e interativo, garantindo maior absorção 
dos conteúdos e a participação ativa dos alunos. 

 
METODOLOGIA  
O Curso Ao Vivo (síncrono), composto por aulas ao vivo e material complementar para 
leitura, disponibilizado durante 30 dias. Em curso, haverá interatividade com o instrutor para 
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esclarecimentos de dúvidas e exposição teórica, apresentação de ferramentas, estudo de 
casos, e exemplos práticos.  Com interação individual e coletiva, na plataforma 
disponibilizada.  
  
A metodologia consistirá em:  
   

• Curso Ao Vivo: será distribuído entre 04 horas diárias, conforme acordo entre a 
Conexxões e a Organização, com interação entre o professor e o aluno  

• Fórum para discussão entre os alunos e com o professor  
• Exercícios   

 
E afinal, quais são as diferenças entre EAD e Ao Vivo?  
  
→ EAD (Ensino à distância): Tem como característica principal as aulas gravadas. Ou seja, 
o aluno pode estudar no seu próprio ritmo, até completar o curso. Elas são acessadas pela 
internet e ficam armazenadas em um ambiente especialmente desenvolvido para promover 
o aprendizado. Ao final do curso o aluno receberá um certificado de participação.  
  
→ Ao Vivo: Esse tipo de modalidade se aproxima mais dos treinamentos presenciais onde 
o aluno participa do treinamento em tempo real que possibilita a interação com os instrutores 
e demais alunos. Nos cursos Ao Vivo as aulas serão realizadas em horário pré-agendados 
e os alunos também receberão certificado de participação após a conclusão.  
A Conexxões atualmente oferece ambos os tipos de treinamentos para os alunos terem 
ainda mais opções para aprimorar seus conhecimentos.   

 
FACILITADOR (A)  

 
MAURÍCIO BENEDITO 
Pós-graduado em Gestão Governamental – UPE/FCAP. Professor de Pós-Graduação em 
Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos da Faculdade UNYLEYA 
(UNYEAD Educacional). Instrutor da Escola de Administração Fazendária do Ministério da 
Fazenda – ESAF/MF (incorporada à Escola Nacional de Administração Pública – ENAP). 
Auditor Fiscal do Tesouro Estadual da Secretaria da Fazenda de Pernambuco, tendo atuado 
como Diretor Executivo de Administração Financeira. Exerceu, de 2002 a 2022, o cargo de 
DIRETOR DE PREVIDÊNCIA SOCIAL da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE. Integrou o Conselho Nacional de 
Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social – CONAPREV, dirigido pelo 
Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência. Coautor do livro “O Regime 
Previdenciário do Servidor Público de Acordo com a Emenda Constitucional nº 103/2019 e 
com a Portaria MTP nº 1.467/2022. Editora Foco Jurídico, 4ª edição, 2025”. 

 
 

 
 
 
 
 

A CONEXXÕES se responsabiliza pela substituição do(a) facilitador(a) apresentado(a), desde que 
previamente autorizado(a) pelo contratante, caso seja necessário, devido a imprevistos identificados 
após a confirmação da contratação, sendo substituído(a) por um profissional com a mesma 
qualificação e experiência técnica. 
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INSCRIÇÃO  
A Organização deve apresentar a Conexxões a lista dos servidores que participarão do 
Curso, em até 10 dias antecedentes ao início do curso, constando: nome completo do 
participante / e-mail / telefone / cargo / departamento, e a informação se há PCD ou algum 
participante com necessidade especial. Após a inscrição, cada servidor receberá o link 
para acesso a plataforma, bem como usuário e senha.  
 

CERTIFICADO  
O certificado será disponibilizado na plataforma online da Conexxões Educação, garantindo 
fácil acesso e autenticidade digital, respeitando ao critério de aprovação: frequência 
mínima de 75% da carga horária total do curso. 

 
DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE  
Declaro que a empresa Conexxões Educação conta com recursos de acessibilidade para 
pessoas com deficiência em seu material didático.  
 

DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS  
Declaro que a empresa Conexxões Educação tratará os dados pessoais dos inscritos com 
confidencialidade e que estes não serão usados para quaisquer outros fins que não sejam 
permitir a inscrição e acesso ao curso.  

 
REQUISITOS TÉCNICOS RECOMENDADOS  
Antes do início da videoconferência, os requisitos abaixo listados devem ser avaliados para 
o bom funcionamento da plataforma e aproveitamento do curso. Recomendamos as 
seguintes especificações técnicas mínimas de hardware e software:  

• Computador com bom desempenho;  
• Conexão de internet via cabo e velocidade mínima de 10mbps;  
• Webcam e microfone;  
• Sistema de sonorização com qualidade (preferencialmente fone);   
• Navegador: Utilizar preferencialmente o Google Chrome, ou as versões atualizadas 

do Mozilla Firefox e Internet Explorer.  
 
Importante: Se as especificações mínimas não forem atendidas, a qualidade da 
transmissão (áudio e vídeo) poderá ser comprometida.  
  
AMBIENTE  
Curso ministrado em plataforma de videoconferência, totalmente ao vivo.  
 
ACESSO  
Após a inscrição e confirmação de pagamento o participante receberá e-mail com instruções 
de acesso ao ambiente virtual e plataforma de videoconferência.  
 
DISPONIBILIDADE  
Replay: As aulas poderão ser assistidas por até 7 dias após a sua realização (para 
certificação), e até 30 dias para reforço do aprendizado!  
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